
 
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2025 

EDITAL DE ERRATA Nº 02/2025 

MAURO VICENTE BERSI, Prefeito Municipal de Taíuva, Estado de São Paulo 

no uso de suas atribuições legais, em observação ao artigo 37 da Constituição 

Federativa de 1988, TORNA PÚBLICO o presente Edital de errata nº 02/2025, 

retificando a tempo os horários de provas, permanecendo inalterados demais 

itens do edital normativo de abertura das inscrições nº 01/2025, referente ao 

Processo Seletivo nº 01/2025.   

DA RETIFICAÇÃO 

Leia-se como consta e não como constou: 

IV – DAS PROVAS 

Da Prova Objetiva: 

4.9 - A prova objetiva, para todas as Funções, visa avaliar o grau de 

conhecimento teórico do candidato, necessário ao desempenho do Função. 

4.10 - A prova objetiva, será realizada no dia 26/01/2025, com abertura dos 

portões às 08h30min, com fechamento às 08h45min e início das provas às 

09h para o período da manhã e abertura dos portões às 13h30min e fechamento 

dos portões 13h45min e início da prova às 14h o início das provas para o 

período da tarde. 

HORÁRIO DAS PROVAS FUNÇÕES 

 
 
 
 
 
PERÍODO DA MANHÃ – 09h. 

Técnico de Enfermagem 

Professor de Educação Básica I (PEB I), 
na modalidade de educação especial 
para a sala de recursos multifuncionais. 

Professor de Educação Básica II (PEB II) 
– Educação Física. 

Professor de Educação Básica II (PEB II) 
Inglês. 

Professor de Educação Básica II (PEB II) 
Educação Artística 

Professor de Educação Básica II (PEB II) 
História 

 
 
PERÍODO DA TARDE – 14h. 

Dentista. 

Enfermeiro. 

Médico Clínico Geral 

Professor de Educação Básica I (PEB I). 

 

 



 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

Taíuva/SP, 10 de janeiro de 2025. 

MAURO VICENTE BERSI  

Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


